
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 951, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Aprova Projeto de Ensino intitulado: RapMat - 
Reforço e Aprimoramento em Matemática Básica 
para Engenharia, da Unidade Acadêmica do Cabo de 
Santo Agostinho (UACSA) desta Universidade 
Federal Rural de Pernambuco. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 80/2025 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de outubro de 2025, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023262/2025-41, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado:  RapMat - Reforço e 

Aprimoramento em Matemática Básica para Engenharia, da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho (UACSA), desta Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), a ser realizado no período 
setembro de 2025 até julho de 2027, tendo como coordenador o professor Rodrigo de Paiva Cirilo e 
como colaboradores: Gérsica Valesca Lima de Freitas, Sylvia Ferreira da Silva e Jean Torelli Cardoso, cujo 
objetivo geral é sanar lacunas de formação em matemática básica (ensino fundamental e médio) de 
estudantes dos cursos de engenharia da UACSA, fortalecendo sua base de conhecimento para as 
disciplinas do ensino superior, conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 21 de outubro de 2025. 
 
SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Profa. Maria José de Sena 
PRESIDENTE  


